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Assunto: Alteração das regras referentes ao Oficio 22/2022 GCG/IPSM - Inclusão do 
medicamento Ácido Hialurônico 

Referência: Tabela de Medicamentos Hospitalares do SISAU 

Anexo: Oficio 22/2022-GCG/IPSM 

O Instituto de Previdência dos Servidores Militares do Estado de Minas Gerais - IPSM, 
Autarquia Estadual sobre a qual dispõe a Lei Estadual nº 11.406, de 28/01/94, integrante da 
Administração Pública Estadual, informa as alterações quanto ao ÁCIDO HIALURÔNICO (HILANO G F-20), 
na Tabela de Medicamentos Hospitalares do SISAU, que passou a viger a partir de em 29/10/2022, 
conforme a descrição abaixo. 

Dessa forma, segue novo texto referente a descrição e a apresentação do produto: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO SISAU APRESENTAÇÃO UNIDADE 
CLASSE 

VALOR A 
TERAPÊUTICA 

ACIDO HIALURÔNICO OU 
DERIVADOS ANÁLOGOS 

2 ML DE ÁCIDO VISCOELÁSTICO 
96010959 

INJETÁVEIS DE ALTO PESO 
HIALURÔNICO SERINGA PARA INJEÇÃO 

R$ 
X 

MOLECULAR (DOSE SEMANAL) 600,00 
- PESO MOLECULAR A PARTIR

PARA JOELHO INTRAARTICULAR 

E 2.000.000 DALTONS.

ÁCIDO HIALURÔNICO OU
DERIVADOS ANÁLOGOS 

4 A 6 ML DE ÁCIDO VISCOELÁSTICO 
96010967 

INJETÁVEIS DE ALTO PESO 
HIALURÔNICO SERINGA PARA INJEÇÃO 

R$ 
X 

MOLECULAR (DOSE ÚNICA) - 1.800,00 
PESO MOLECULAR A PARTIR 

PARA JOELHO INTRAARTICULAR 

DE 2.000.000 DALTONS. 

INFILTRAÇÃO DE ÁCIDO HIALURÔNICO INTRARTICULAR NO JOELHO 

Codificação: 52.25.006-7 - Punção articular diagnóstica ou terapêutica (infiltração) -
orientada ou não por método de imagem. 

Indicação: Tratamento alternativo para Osteoartrite do Joelho com dor, rigidez e lesões 
degenerativas com correspondência radiológica, sem melhora com o tratamento clínico por 6 (seis) 
meses. 

CID 10 associado ao procedimento: Todo o grupo M17-Gonartrose (artrose do joelho). 

Especificação e quantidade: 

1. Ácido hialurônico ou derivados análogos injetáveis de alto peso molecular (a partir de 2
Milhões de Daltons) -em seringa de 4 mi a 6 mi para dose única; 






